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Beneficiários conseguem a chance de preservar carência após encerramento unilateral do plano de saúde (STJ)

Após a resilição unilateral do contrato de plano de saúde coletivo por parte da operadora – e sem
notificação –, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso de
dois beneficiários para que eles possam requerer a portabilidade de carência. Dessa forma, eles
podem contratar outro plano de saúde, observado o prazo de permanência no anterior, sem o
cumprimento de novos períodos de carência ou de cobertura parcial temporária, e sem custo
adicional para o exercício do direito à portabilidade.

O recurso teve origem em ação de indenização por danos morais ajuizada por dois menores,
representados pelo pai, contra a operadora e a administradora do plano de saúde coletivo por
adesão, em razão da resilição unilateral do contrato sem a notificação prévia.

Em primeiro grau, as empresas foram condenadas a oferecer aos menores, no prazo de 30 dias, um
plano de saúde individual, sem carência, devendo mantê-los no plano anterior até o cumprimento
da obrigação. Elas também foram condenadas a pagar R$ 7 mil por dano moral.

Contudo, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, ao julgar recurso da operadora,
afastou a obrigação de fornecer o plano individual, pois a empresa não comercializa essa
modalidade.

Ao STJ, os beneficiários alegaram que a rescisão unilateral foi irregular, pois não houve a devida
comunicação prévia, o que impossibilitou a busca por alternativa de portabilidade. Pediram sua
reintegração ao plano de saúde coletivo ou outra providência apta a gerar resultado prático
equivalente.

Vulnerabilidade

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, afirmou que a solução da controvérsia exige a
análise das regras da Lei 9.656/1998 – com a regulamentação dada pela Resolução 19/1999 do
Conselho de Saúde Suplementar – e do Código de Defesa do Consumidor (CDC).

Segundo ela, de um lado, a Lei 9.656/1998 e seus regulamentos autorizam a resilição unilateral
injustificada do contrato pela operadora do plano de saúde coletivo por adesão, mas, de outro, o
CDC impõe que os respectivos beneficiários, que contribuíram para o plano, não fiquem
absolutamente desamparados, sem que lhes seja dada qualquer alternativa para manter a
assistência à saúde.

De acordo com a relatora, a Resolução 19/1999 manda que as operadoras, nesse tipo de contrato,
em caso de cancelamento, disponibilizem aos beneficiários plano ou seguro de assistência à saúde
na modalidade individual ou familiar, sem necessidade de cumprimento de novos prazos de
carência. No entanto, em seu artigo 3º, ressalva que tal disposição se aplica somente às
operadoras que mantenham também plano ou seguro na modalidade individual ou familiar.

Para a ministra, não há como fazer uma interpretação puramente literal do artigo 3º, sob pena de
agravar a situação de vulnerabilidade do consumidor que contribuiu para o serviço, além de
favorecer o exercício arbitrário do direito das operadoras de optar pela resilição de planos de saúde
coletivos – em afronta ao CDC, ao qual estão subordinadas.

Abuso

Nancy Andrighi lembrou que a Terceira Turma, ao julgar o REsp 1.732.511, concluiu que, na
ausência de norma legal expressa que resguarde o consumidor na hipótese de resilição unilateral
do contrato coletivo pela operadora, há de se reconhecer o direito à portabilidade de carências,
instituído pela Resolução 186/2009 da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), o que
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9656.htm
http://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=TextoLei&format=raw&id=Mjg3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1951247&num_registro=201800741601&data=20200820&formato=PDF
https://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=TextoLei&format=raw&id=MTM4OQ==
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permitirá a contratação de um novo plano.

No caso em análise, a ministra afirmou que, como as operadoras não podem ser coagidas a
fornecer plano de saúde individual, nem impedidas de extinguir o vínculo contratual existente, "há
de ser reconhecida a abusividade da resilição, na forma como promovida, e, por conseguinte,
permitido aos recorrentes exercer devidamente o direito de dar continuidade ao serviço de
assistência à saúde, sem a contagem de novo prazo de carência".

A ministra determinou que os recorrentes sejam devidamente comunicados da extinção do vínculo
contratual, levando-se em consideração a data da efetiva cessação dos efeitos contratuais até
então prorrogados, contando-se, a partir daí, o prazo normativo para o exercício do direito de
requerer a portabilidade de carência, nos termos da norma regulamentadora.

REsp 1739907

Fonte: STJ, em 22.09.2020
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